
INDICAÇÃO Nº 
3201
, DE 2011



Indico,  nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, para implantação de área de lazer no distrito de Rubião Junior, em Botucatu.

JUSTIFICATIVA


Rubião Junior é um distrito do município de Botucatu e vive em função do turismo e principalmente por estar  instalado em seu território o campus da UNESP Botucatu, com os cursos de medicina, medicina veterinária, enfermagem, zootecnia, agronomia, nutrição entre outros. Vale dizer que o bairro tem inúmeros atrativos como a igreja de Santo Antonio de Pádua, localizada num morro onde pode de avistar todo o distrito e a cidade de Botucatu, além da antiga estação ferroviária e o campus universitário. No entanto, o referido distrito não dispõe de área de lazer para atender os anseios de seus moradores que ainda não contam com esse benefício.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Botucatu.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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